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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 332, § 1º, do Regimento Interno do Senado

Federal, o desarquivamento do PLC 46/2017, que “altera a Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para tornar

obrigatório o teste de impacto nos dispositivos de retenção para o transporte de

crianças em veículos”.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto arquivado torna obrigatória a realização de testes de impacto

frontal e lateral nos assentos especiais (as cadeirinhas) usados em veículos para o

transporte de crianças de até dez anos. O projeto propõe que os testes, para fins de

certificação dos produtos, serão realizados pelo Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade e Tecnologia (Inmetro) ou por certificadora equivalente.

Certamente a realização dos testes de impacto propostos garantirá a

resistência, qualidade e adequada deformação desses dispositivos, contribuindo

decisivamente para o aumento da segurança do transporte de crianças.

Sabemos que o uso dos dispositivos de retenção torna mais seguro

o transporte das crianças, mas precisamos estar certos da qualidade desses

equipamentos, responsáveis, em último caso, pela preservação da vida de nossos

infantes.

O desarquivamento do PLC 46, de 2017 é de suma importância por de

tratar de uma proposta que pode salvar vidas.
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Requeiro, nos termos do art. 332, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal, o desarquivamento do PLC 46/2017,
que “altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para tornar
obrigatório o teste de impacto nos dispositivos de retenção para o transporte de crianças em veículos”.

Sala das Sessões, 28 de março de 2023.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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